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REQUERIMENTO N"80?s/2a25

Requer que seja concedido Regime de Urgência
para os projetos que indica.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fortaleza, no uso de suas atribuições
legais, vem, com fundamento no art. L87, inciso ll, do Regimento lnterno (Resolução

Ne 7.670/202011, requerer que seja concedido regime de urgência para as seguintes
proposições: L) Projeto de Lei Complementar Ne 37 /2O2O; 2) projeto de Lei

Complementar Ns 38/2020; 3) Projeto de Lei Complementar Ne 39l2O2O;4) projeto de

Lei Complementar Np 40/2O2O;5) Projeto de Lei Complementar Ne 4I/2O2O;6) projeto

de Lei Complementar Ne 42/2020;7) Projeto de Lei Complementar Ne  3/2O2O; 8l
Proleto de Lei Complementat Ne 44/2020; 9) projeto de Lei Complementar Na

4512020;1.0) Projeto de Lei Complementar Ne 28/2023.

Referidos projetos tratam sobre a instituição e definição de normas para criar
Zonas de lnteresse Social em diversas áreas do município de Fortaleza, os quais já

estão tramitando há muitos anos, fato que demanda que esta Casa realize, com

u rgência, as devidas apreciações.
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